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PA:91949/1999-88 
Publicada no Diário oficial em 31/07/2002. 
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%(72�0$1685, Prefeito Municipal de Santos, faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 27 de junho de 2002 e eu sanciono e 
promulgo a seguinte: 
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$UW����� Fica alterado o inciso IV do artigo 2.º da Lei n.º 1.824, 
de 10 de dezembro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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$UW����� Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

 
Registre-se e publique-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de julho de 2002. 
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Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos, em 30 de julho de 2002. 
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ROBERTO M. DE LUCA DE O. RIBEIRO 
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